
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

CONTROIE INTERNO

PARECER DO CONTROLE TNTERNO

RETERÊNCIA: PROCESSO ADM]N]STRATIVO NO . 2024/ 06T9-0OI-PMA

MODALIDADE: INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 0LL/2024-PMA

RELATóRIO EINAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA pp€STAÇÃO DE

sERVrÇos DE pEseursA E coMpARlAÇÃo po pREÇos No srsrEr"ÍA oNLTNE

DO *BAI{CO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRjATTCADOS PELA

ADMrNrsrnaçÃo puBLrcA REEERENTE Aos pEsuLTADos DE r,rcrtaçÃo
AD,ft DrcADos E HoMoLocADos pÀRA A SECRETARTA DE saúpu.

A Controladora Interna, Vanessa Amâncio De Lima,

advogada, funcionária pública municipal contratada/ e

nomeada a partir de 22/05/2023, através de Portarla MunÍcipal
no 135/2023-GP, para exercer a função de Controladora Geral,
declara pelos devidos junto ao Tribunal de Contas do

Municipio do Estado do Pará, nos termos da tei federal no

74.733/2L e resolução No. 77.410/TCM-PA, de 25 de fevereiro
de 20L4 c/ c Tnstrução Normat.iva no 22 / 2027 /TCM/PAt que

recebeu para anáIise, Inexigibilidade de Licitação No

012/2024-PMA referente a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de pesquisa e

comparação do preços no sistema online do "banco de preços"
com base nos preÇos praticados pela administração publica
referente aos resul-tados de licitação adjudicados e

homologados.

I - DO CONTROLE INTERNO

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer,
insta salientar que a condução da aná1ise técnica desta
Cont.roladoria é vinculada à ativi-dade prevista na
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Constituição Federal em seu artigo 7 4, no qual prevê as

atribuiçÕes do Control-e fnterno perante à administração
púb1ica, bem como sua responsabilidade.

Cabe aos responsáveis pelo setor de Controle Interno,
ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade, del-a darão ciência ao Tribunal de Contas da

União e/ou respectivo tribunal de Contas que forem
vincul-ados.

Assim, a Controladoria fnt.erna tem sua Iegalidade,
atribuições e responsabilidades entabu.l-adas no art. 14 da

Constituição Federal/tgBB, in verbls:

"Art.. 1 4. Os Poderes Legislat.ivo, Executivo e
Judiciário manterão, de forma int.egrada, sistema
de controle interno com a finalidade de:
I - Avafiar o cumprj-mento das metas previstas no
plano plurianual-, a execução dos programas de
governo e dos orçamentos da União;
// - Comprovar a legalidade e aval-iar os result.ados,
quant.o à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentár:-a, financeira e patrimonial nos órgãos
e enLidades da administração federal-, bem como da
aplicação de recursos públicos por entidades de
direito privado;
lll - Exercer o control-e das operaçÕes de crédito,
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres
da União,'
lV - Apoiar o controfe externo no exercicio de sua

missão institucional.
S 1" Os responsáveis pelo contro.le interno, âo
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, del-a darão ciência ao Tribunaf de
Contas da União, sob pena de responsabil-idade
sol-idária.
S 2o Qualquer cidadão, partido político, associação
ou sindicato é part.e legítima parar oâ forma da
lei, denunciar irregufaridades ou ii-egalidades
perant.e o Tribunal de Contas da União. "

Neste sentido, cabe a ressalva quanLo a

do responsável pelo Controleresponsabili zação solidária
Interno.
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Taf responsabil-1dade só ocorrerá em casos de

conhecimento da llegalidade ou irregularidade e deIa, não

informar ao Tribunal de Contas ao qual é vinculado, ferindo
assim sua atrÍbuição de apoiar o Controle Externo.

II - DA ANÁIISE

Chegou a este Setor de Controle Interno/ para
manifestação, a Inexigibil-idade de Licitação No 071/2024-

PMA/ referente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de pesquisa e comparação do preÇos

no sistema online do "banco de preços" com base nos preÇos

praticados pela administração publica referente aos

resultados de licitação adjudicados e homologiados para

Secretaria de Saude.

O procedj-mento Iicitatório tem como finatidade
garantir a seleção da mel-hor proposta para a Administração,
bem como permitir a participação isonômica dos interessados
e deve fundamentar-se nos princÍpios que regem a

Administração Pública, a1ém daqueles especificos das

Lícitações e Contratos administrativos.

A Constituição Federal de 19BBr êrTl seu Art. L'l5,
condicionou a prestação de serviços publicos à realização
de préwj-o procedimento licitatório, no entanto, a própria
Carta Magna ressalva casos em que a legislação
infraconstitucional- confere ao Poder Púb1ico a faculdade
de contraLar sem necessidade de taI procedi-mento.Quanto à

modafidade, a Lel Geral de Licitações e Contratos, Lei
I4.133/2027, determina :

A Nova Lei de Contratos e LicitaçÕes, prevê em
seu Art. 74 tIIIt c:
"Art. 1 4. É, inexigívef a licitação quando inviável
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a compet.ição, em especiaf nos casos de:
(...)
III - contrataÇão dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemenLe
intefectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaÇão:

Em anáIise conforme deLerminaÇão contida no S1", do

art. 77, da resolução N". 11.410/TCM-PA/ de 25 de fevereiro
de 2074, que analísou íntegralmente o processo em referência
e/ com base nas regras dispostas na lei federal no L4.133/21

e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara,
que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, notadamente no que concerne ao

cumprimento dos requisitos exlgidos aos moldes dos

documenLos comprobatórios contidos nos autos.

O Parecer Juridlco foi favoráveI pela legalidade da

contratação direta mediant.e procedimento de Inexigibilidade
de licitação, f undamentado no art. 'l 4 da Lei no 14 .L33 / 21 .

Do ponto de vista orçamentário veriflcamos a existência
de dotação suficiente para a efet.ivação da contratação em

referência, estando apto a gerar despesas para a

municipalidade.

rII - DÀ CONCLUS.ã,O

Com base nas normas da Iegislação vigente, pelo que

declara ainda que o referído processo se encontra revestido
de todas as formalidades legais.

Portanto, salvo melhor 1uízo, este Controle Interno
entende que o processo foi satisfatório, podendo a

Administração Públ-ica dar sequência a realização e execução

das referi-das despesas do processo em epígrafe, e por fim,
4
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declara estar ciente de que as informações aqui prestadas
estarão sujeitas à comprovação por todos os meios tegais
admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e

comunicação ao MinistérÍo Públ-1co Estadual, para as

providências de alçada.

Encami-nho o presente processo para a Comissão

Permanente de Licitação.

Abaetetuba-PA, 26 de JUNHO de 2024.

VANESSA iilffi:t;Jliüiflfl:1i#,'#"'^

AMANCIO DE 3|;:;:[:?;',.'i,..:::'L:"5:",'#j"'"
ou=RFB e-CPF 43, ou={EM BRANCO),

L I M A : 0 1 287 57 il=íii,i""ffi4,'ifll 
oulresenciar'

LlMAr0l 287578250

8250 Y;:fi.',",,tÍii"*'batReadeí'

Vanessa Amâncío de Lima
Controladora Geral

Portaria no 735/2023-GP
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